
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-Feira - Recife, 18 de Setembro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.176

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 19 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedi a contar de 12 de setembro de 2017, 13 (treze) dias de férias regulamentares
relativas ao ano de 2016, a  1º Ten QOAPM Mat. 950170-3/DGP-6 –  ROBERTA COSTA DE
ARAÚJO PESTANA, para gozo em trânsito nesse país. 
(Nota nº 1024/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Assistência Médica – Reinclusão

1.  Requereu  o  CB  QPMG  Mat.  920533-0/DGP-6/JOSECI  DE  ARAÚJO
CORREIA, Reinclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor de sua dependente MILENA
THAÍSA  SANTIAGO DE ARAÚJO CORREIA, (filha) nascida em 08/12/1998.

2. Despacho deste Diretor:  DEFERIDO, de acordo  com o disposto nos termos do
Art.  10 da lei  13.264/2007 combinado com o Regulamento  Geral  do Sistema de Saúde dos
Militares  do  Estado  de  Pernambuco  (Decreto  34.680  de  12/04/2010),  conforme  documentos
apresentados.

3. É a primeira vez que requer.                      (Nota nº 1020/2017/DGP-6)

2.1.2. Tempo de Serviço – Averbação

 CB PM Mat: 30685-1 /BPGd –  SILVANO SANTOS DE OLIVEIRA , requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 17
(dezessete)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/03/2017. 
(Nota nº 303/2017/DGP-1)

CB PM Mat: 31160-4/CAMIL – CARLOS ARTHUR THORPE MARESCO , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 04 (quatro) mês (es)
e 10 (dez) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/09/2013.
(Nota nº 302/2017/DGP-1)
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CB PM  Mat:  31333-5/6º  BPM-  ANTÔNIO  MARCOS  DA SILVA, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 10(dez) mês (es) e 17
(dezessete)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana), Retificando nota de Averbação nº 241 Elaborada em 04/12/2014.
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 26/09/2014.
(Nota nº 274/2017/DGP-1)

 
CB PM Mat:  921065-2/7ºCIPm-  ANTÔNIO DE SOUZA COSTA , requer  fazer

constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 27
(vinte  e  sete)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/04/2017. 
(Nota nº 300/2017/DGP-1)

CB PM Mat: 920182-3 /1º BPTran –  PAULO RONALDO DE ARAÚJO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 11 (onze) mês (es) e
21 (vinte  e  um) dia  (s)  de Tempo de Serviço,  prestados às Atividades abrangidas  pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/12/2016. 
(Nota nº 305/2017/DGP-1)

 CB PM Mat: 920798-8/4ºBPM-JAILSON DE VASCONCELOS XIMENES , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e
00 (zero) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/04/2017. 
(Nota nº 288/2017/DGP-1)

CB PM Mat: 920830-5/10ºBPM-JOSEVALDO BATISTA DA SILVA , requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 18
(dezoito) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/03/2017. 
(Nota nº 295/2017/DGP-1)

CB PM Mat:  950282-3  /  BPRp –   JOSÉ FERNANDO DA SILVA requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 02 (dois) mês  (es) e 04
(quatro)  dia  (s)  de   Tempo  de  Serviço,   prestados às   Atividades   abrangidas   pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 16/12/2016. 
(Nota nº 308/2017/DGP-1)

CB PM Mat: 103212-7/GTA-LUCIO MAURO PORTO PAIVA , requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 14 (quatorze)
dia (s) de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).
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CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/10/2016.
(Nota nº 294/2017/DGP-1)

2.2.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedido  a  militar  abaixo  elencada,  Licença  Médica  para  acompanhamento
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

CB 105555-0 ANA LÚCIA DE QUEIROZ MIRANDA 06/09/2017 05
(Nota nº 1021/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

SD PM Mat: 108541-7/6ºCIPm-RICARDO ALEXANDRE DE LIMA , requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) ano (s), 03 (três) mês (es) e 19
(dezenove)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 28/03/2017. 
(Nota nº 297/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat:  109046-1/25ºBPM-ALEXANDRE  SANTANA DA SILVA , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês (es) e
00 (zero) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/11/2016. 
(Nota nº 290/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat:  109228-6/22ºBPM-MOISES  NEGROMONTE FERREIRA , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 10 (dez) mês (es) e
25 (vinte e cinco) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/03/2017. 
(Nota nº 296/2017/DGP-1)

SD  PM  Mat.  109956-6/RPM-  ANDRÉ LUIZ  CARNEIRO  ALVES, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00
(zero)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  Exército  Brasileiro,
Retificando nota de BI nº 055/DGP-1,de 26, Janeiro de 2017.
(Nota nº 282/2017/DGP-1)
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SD  PM  Mat:  110636-8/BOPE,  –   FABIANO  SOUZA OLIVEIRA,  requer  fazer
constar  em seus  assentamentos,  para os efeitos  legais  02 (dois)  anos,  09 (nove)  meses  e 05
(cinco)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social
Urbana). Bem como, 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço
abrangidos pelo Ministério do Exército.
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 22/06/2017.
CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista, expedida pelo Comando do Exército, datada
de 29 /07/2005.
(Nota nº 311/2017/DGP-1)

SD PM Mat: 110888-3/1ºBPM-JONAS MONTEIRO LOPES , requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 00 (zero)
dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/02/2017. 
(Nota nº 289/2017/DGP-1)

SD PM Mat: 110996-0/5º BPM, –  MÔNICA MARIA DE CARVALHO requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) ano (s), 11 (onze) mês  (es) e 08
(oito) dia (s) de  Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 16/03/2017. 
(Nota nº 309/2017/DGP-1) 

SD  PM  Mat:  115392-7/24ºBPM-KARLA  PRISCILLA  JULIÃO  ALVES  DE
ALMEIDA , requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08 (oito) ano (s),
02 (dois) mês (es) e 07 (sete) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas
pelo PSU (Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/02/2017. 
(Nota nº 286/2017/DGP-1) 

SD PM Mat: 115691-8 /5º BPM –  NILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês
(es) e 29 (vinte e nove) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 04/01/2017. 
(Nota nº 306/2017/DGP-1) 

SD PM Mat:  117253-0/3ºCIPM-JOSÉ BERNARDO DA SILVA FILHO , requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) ano (s), 05 (cinco) mês
(es) e 23 (vinte e três) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/12/2016. 
(Nota nº 292/2017/DGP-1) 

SD PM Mat. 117400-2/BEPI – THIAGO DE LIMA OLIVEIRA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero)   
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dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério da Aeronáutica.
CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  de  Reservista  Nº  524161,  expedida  pela  Aeronáutica,
datada de 19/09/2012. 
(Nota nº 313/2017/DGP-1) 

SD PM Mat: 117425-8/23ºBPM-JULIANO VENCESLAU DE OLIVEIRA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) ano (s), 09 (nove) mês (es) e
25 (vinte e cinco) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 04/04/2017. 
(Nota nº 298/2017/DGP-1) 

SD PM Mat: 117504-1 /12º BPM –  MARCONE SANTOS FAUSTINO DA SILVA ,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 11 (onze) ano (s), 09 (nove)
mês (es) e 00 (zero) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/10/2016. 
(Nota nº 304/2017/DGP-1) 

SD PM Mat: 117636-6/21ºBPM-ÉRIKA PATRÍCIA SOARES DE SOUZA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 12 (doze) ano (s), 06 (dois)
mês (es) e 14 (quatorze) dia (s) de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/11/2017. 
(Nota nº 287/2017/DGP-1)  

 SD PM Mat: 117713-3/25ºBPM-KARLA ARIELLY TEIXEIRA DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) ano (s), 09 (nove) mês (es) e
17  (dezessete)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/03/2017. 
(Nota nº 293/2017/DGP-1)

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO S.S INATIVOS/DGP-8 Nº 145/2017

SIGPAD: 2017.2.1.000024
Origem: Portaria do Comando do 14º BPM, nº 001/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Encarregado: CAP PM Mat. 101067-0 – FRADIKI FRANCISCO LOPES PEREIRA 
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Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 16629-4 – ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA

Fato Apurado: Por haver sido denunciado pelo Ministério Público de Pernambuco
por agredir a esposa, a Srª Ana Maria Lopes da Silva, no dia 18 de dezembro de 2012, no Distrito
de Bom Nome, São José do Belmonte-PE.

1. Consta dos autos que no dia 18 de dezembro de 2012, no Distrito de Bom Nome,
São José do Belmonte-PE, o Sindicado chegou em sua residência onde convive com sua esposa,
a Srª Ana Maria Lopes da Silva, e ao perceber que saia da sua casa a pessoa de José Leonardo
Alves da Silva, passou a discutir com sua companheira por ciúmes;

2.  Após  a  devida  apuração,  o  Encarregado  relata  no  Relatório  conclusivo  que  o
Sindicado e a vítima trocaram acusações verbais e empurrões, que resultou em lesão leve na
vítima, conforme os depoimentos das fls. 20 a 23 e Laudo Traumatológico, ressaltando que a
lesão sofrida pela vítima, apesar de leve, foi ocasionada pela conduta dolosa do Sindicado, bem
como que a vítima acionou a Equipe policial da PMPE, da Companhia de São José do Belmonte-
PE,  que  conduziram o  Sindicado  à  Delegacia  local  onde  foi  autuado  em flagrante  delito  e
recolhido ao CREED por cinco meses; 

3.  Informa ainda o Encarregado que a  responsabilidade penal  comum está  sendo
apurada  pela  justiça  comum através  do  processo  penal  nº  0000858-53.20128.17.1330,  e  que
entende que não há indícios de crime militar, porém o Sindicado enquanto militar tem o dever de
apautar sua conduta dentro de padrões éticos e morais, obrigando-se a zelar pelo prestígio da
Corporação e não se envolver em escândalo que a comprometa, concluindo assim que o mesmo
cometeu  transgressão  disciplinar  tipificada  no  Art.  113,  da  Lei  nº  11.817/00  (CDME),
entendimento este, ratificado na Solução do Comando do 14º BPM.

 
                    Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I. Concordar com a Solução do Comando do 14º BPM e parecer do
Oficial Sindicante;

II. Punir  Disciplinarmente  o  3º  Sgt  RRPM  Mat.  16629-4  –
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, com  23 (vinte e três) dias de prisão, nos
termos dos Art. 113, combinado com as agravantes dos incisos I e III, do Art
25, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDME), pelos fatos acima
narrados;

III. Determinar ao Comandante do 14º BPM que notifique o  3º Sgt
RRPM Mat. 16629-4 – ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA da decisão e adote as
providências previstas na Portaria Normativa do Comando Geral nº 192, de
23ABR15, publicada no SUNOR nº 18, de 24ABR15, alterada pela Portaria
do CG nº 201, de 06OUT15, publicada no Sunor nº 041, de 09OUT15, caso
não seja impetrado recurso;

IV. Encaminhar cópias do Relatório e  desta Solução  a Corregedoria
Geral da SDS, por meio do SIGPAD;

V. Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução à 2ª Seção do 
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VI. EMG  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições; 

VII. À DGP-8 para providências decorrentes desta decisão; 

VIII. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM

 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Além disso, usem o escudo da fé, com o qual vocês poderão apagar todas as setas inflamadas do
Maligno.” Efésio 6:16

http://www.pm.pe.gov.br/

